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Data do fato gerado!: 13/05/2002

CERCEAMENIO DO DIREIT O 1W DEFESA DA E LAPA QUE ANTECEDE
LAVRA I liRA DO AU I O DE INFRAÇÃO. NÃO CARACIERIZACÃO

Só se discute cerceamento do direito de defesa a partir do momento em que
tal direito pode ser exercido. Ou seja, a partir da etapa de impugnação.

CERCEAMENTO DO DIRETI O IW DEFESA EM RAZÃO DE INDEFERIMENTO IW
PEDIDO DE PERÍCIA. NÃo CARACTERIZAÇÃO.

Não há que se falar em nulidade da decisão de primeira instância em razão do
indeferimento de pedido de perícia quando os autos 1-cintem os elementos
necessários à formação da convicção do julgador e, o que é mais relevante, o
sujeito passivo não logra êxito em demonstrar a imprescindibilidade desse
exame suplementar.

Ass UNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS

Data do fato gerador: 13/05/2002

Produtos comercialmente denominados Aleijo Ground CL Lig, Aleijo Ground
CL Lig Xe Aleijo Pronnd 95 Lig classificam-se no subitem 3909.5012

MULTA DE 1% DO VAI ,OR ADUANEIRO

A infração capitulada no art. 84 da Medida Provisória n" 2.158-35, de agosto
de 2001, insere-se no plano da responsabilidade objetiva, não reclamando,
•portanto, para sua caracterização, a presença de intuito doloso ou ma-fé por
parte do sujeito passivo.

Não há que se falar, por outro lado, em inaplicabilidade de tal multa
regulamentar em razão da imposição das multas de ofício ou por afronta ao
controle administrativo das importações. A convivência com tais penalidades
foi expressamente prevista pelo legislador no § 2" do mesmo art. 84 da MP
2,158. Ademais, cada uma dessas penalidades tem sua própria rano cs's.endL

-



Demonstrado o erro de classificação, impõe-se a aplicação da multa.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE Dilua I o TRDili

Data do lato gerador: 13/05/2002

M111,11% DE MORA

Ao tributo não recolhido na data do vencimento, será acrescida, a partir do
primem dia subsequente, multa deli inta e três centésimos por dia de atraso,
limitada a 20% do valor do débito..

TAXA SELIC.

A aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia
- Selic como índice de corTecão dos débitos e créditos de natureza tributária,
inclusive as multas, é legal Aplicação da Súmula 3" CC n' 4,

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegial°, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso,

atis.._Mare-rkVtiii-j—Tra de Castro - Presidente e Relator

HM LADO 11 .,M: 28/06/2010

Pai ticiparam do presente julgamento os Conselheiros Luis Marcelo Guerra de
Castro, José Fernandes do Nascimento, Maria Regina Godinho (Suplente), Narrei Gama, .1-3(..'atriz
Veríssimo de Sena e 'lias Fernandes Eufrásio (Suplente)

Relatório

Por bem descrever a matéria litigiosa, adoto relatório que enibasou o acórdão
recorrido, que passo a transcrever:

O interessado foi autuado em face daS 111fral;i5CS "simples
divergência de classUicação de mercadoria" e "mercadoria
tia ssfficada ruem r etameme na Nomenclatura Comum do

A autoridade admmeira asel'Cfa que produtos nportados pelo
interessado não se enquadram nos códigos tarifãrios infirmados
na declaração de importação, mas nos imputados em fl 2

Foram lançados imposto sobre a importação, imposto sobre
produtos industriallzados, multa de 1710ta, juros e multa por erro
de elassilicução

Intimado em 7/7/2005, O interessado apresentou impugnação em
8/8/2002, juntada às fls. 66 e ss. Alega que
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Preliminarmente, houve cerreamento do direito de defcsa pois
não pode fóonaia, quesitos para a perícia realizada pelo
Laboratório Nacional de Análises (Labana). Cita o Decreto n2
70.235/1972, doutrina e ¡Ui isprudência

fOram violados os princípios.. isonomia„ legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade,
ampla defe.st.7, contraditório, segurança . jurídica, inferes se
publico e eficiência (fls. 73-75).

É nulo o laudo técnico e o auto de infração.

No mérito, o enquadramento kir-1'fdí io adotado para os prodraos
"Gra.nofin P-CC", "Aleijo Promul 95" e "Helio Resin 4-946"
realmente não está correto Contudo, os indicados pela
.fiscalização também .são incorretos.

Deve, no caso, prevalecer o enquadramcwto dado pelo
importador. Cita julgados administrativos.

-
Em relação aos produtos "Meli Ground CL Liqu e "Mello
Ground CL Liqu X", a reelassilicação feita pela autoridade
.fiscal não pode prosperar É correto o enquadramento no código
NCA1 3809 93.90.

Junta laudo técnico (doe 2, lis 94-105), do qual extrai trechos
citados cm fl. 79. O código 3809 93 90 está em.basado na
literatura técnica apensada 00

É ineabível a multa de mora, que só é devida, .segundo doutrina e
jtirisprudéncia, após o final do processo administrativo

Cita Parecer . CST ri2 477/1988 (fls. 106-1 11) e julgados-.

Improcede também a mulni do artigo 84, inciso I, da Medida
Provisória .2.158/2001 Cila o .4to Dec/oratório Normativo
29/1980, novamente, o Parecer- 477/1988 e acórdãos do Terceiro
Conselho de Contribuintes.

É ilegal e inconstitucional a aplicação da taxa Selic. Cila
decis-ão do Superior Tribunal de Justiça.

Requer . a produção de provas, especialmente prova técnica, e a
conversão do julgamento em diligência para nultufi'.stação
técnica sobre as conclusões do Laudo 1.672/2002, emitido pelo
_Libam, em comparação com o laudo ¡untado pelo impugnante

Formula 0.5 quesitos de . 17. 91, protesta pela formalização de
quesitos suplementares e indica assistente técnico.

Recebida a impugnação pela repartição a que em face da
tempestividade e dos aspectos formais, os autos finam remetidos-
a esta Delegacia de Julgamento, com. 126 fl y e, apensado, o •
processo 1 1 128.004742/2002-64, com 92 fls.

3



Ponderando as razões aduzidas pela autuada, juntamente com o consignado
no voto condutor, decidiu o órgão de piso pela manutenção parcial da exigência, conforme se
observa na ementa abaixo transcrita:

AN sumo Imposto sobre a Importação -

Data do lato gerador 13/05/2002

(1„4SIFI(4C1i0 FISCAL

Dispei:são aquosa de poliurctimo, em forma primária, classifica-
se no código 3909.50 12 da NUM, mesmo no caso de produtoy
empregados na indít ynia do couto, na operação de acabamento,
em face de exclusão prevista nas Nesh da posição $809

_Dispersão aquosa de pOffiTICT O CIC1 PICO, sem carga in~nica,
em forma primária, utilizado no processo de acabamento de
couro, classifica-se no código NCil4 3906 90 19

PROCESSO ATWIN1STRAl'IVO PM( 'A I. L4NC1A1LINTO
DESCRIÇÃO 1)051ATOS

A contradição entre a "desci. ição dos fatos" do auto de infração,

segundo a qual o código imputado é o 3209 90 29 (inexistente) e
O "demonstrativo de apuração", que infin ma o 3202 90.29
((orreto), evidencia falta de clareza no lançamento e, destarte.
deficiência em sua fraidamentação, em prejuízo ao exercício da
ampla defesa por parte do interessado

Improcedente o lançamento cm relação ao produto "Grangfin

Após tomar ciência da decisão recorrida em 10/02/2009, comparece a
recorrente mais uma vez aos autos em 12/03/2009, para, em sede de recurso voluntário,
essencialmente, reiterar as alegações manejadas por ocasião da instauração da fase litigiosa.

Dado o valor desonerado em razão do afastamento da exigência relativa ao
produto Granotin FCC Liq ser inferior ao "limite de alçada-, não pende recurso de oficio
relativo a tal fração

É o Relatório,

Voto

Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro, Relator

omo conhecimento do presente recurso, que foi tempestivamente
apresentado e trata de matéria afeta a esta Terceira Seção.

Enfiento separadamente cada urna das razões de recurso

1.1 - Cerceamento do Direito de Defesa

Sabidamente, o direito à ampla defesa e ao contraditório, previsto no art. 5 0,
inciso LV, da Constituição Federal, é uma garantia inerente ao processo administrativo, isto é,

4 ./
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à fase litigiosa do procedimento fiscal, que se inicia, nos termos do art.. 14 do Decreto IV
70.235, de 6 de março de 972, com a impugnação da exigência fiscal.

Nesse momento, é concedida oportunidade para que o sujeito passivo
questione as conclusões do Visco, apresente sua discorda.neia e os elementos em que ela se
fundamenta ou requeira a realização de diligência ou perícia, ex vi do art. 16 do Decreto n`'
70.235, de 19721.

Antes dessa etapa, a investigação da irregularidade se situa no plano do
procedimento administrativo, na qual legislação que disciplina o processo administrativo
fiscal silencia a respeito da possibilidade de manifestação do autuado..

Consequentemente, não há que se Calar em violação aos princípios da ampla
defesa e do contraditório simplesmente porque a Lei não previu seu exercício naquela etapa.
prelnuinar.

Veja-se, a respeito, a remansosa jurisprudência dos extintos Conselhos de
Contribuintes:

ACÓRDÀ0 n°201-81498, julgado em 10/10/2008'

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Pl?E,LI INA R.
NULIDADE CERCE/IMMO DO DIREITO DE DEFESA. .4s
garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa só
se manife.stan com o proeesso administrativo, iniciado com a
impugnação do auto de inftação. Não existe cerceamento do
direito de defesa durante o procedimento de ji.scalização,
procedimento inquisitório que não admite contraditório

ACÓRDÃO n" 105-17234, julgado em 18/09/2008:

Trecho da Ementa.: NULIDADE DO LANÇAMENTO -
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
INOCORRENCIA - Não há cerceamento do direito de de.*syl do
contribuinte em lançamento originado de auditoria interna de
DCTF, situação em que todas as informações necessárias já se
encontram em poder do Fisco e se faz prescindível o
procedimento de fiscalização externa, preparatório do
lançamento. O direito ao contraditório e à ampla defesa é
exercido após a instauração da fase litigiosa, com a impugnação
ao lançamento. Inexiste, assim, causa de nulidade.

ACÓRDÃO n" 30.1-33707, julgado em 27/03/2007:

.Treeho da Ementa: ADMISSÃO _TEMPORÁRIA DEVIDO
PROCESSO LEGAL .E CERCEAMEN70 DE DEFESA. Não há

Ari.. 16 A impugnação mencionará:
1 - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância. e as razões e provas que
possuir; (Redação dada pela Lei n" 8 748, de 1993)
IV -- as diligências, ou perícias que o impugnanie, pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que .as
justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o
nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela I .ei n" 8.718, de .1993)



que se alegar cerceamento ao amplo direito de Mesa, quando
nos autos se o:mi/nova que foi ass).:gurado ao contribuinte o

direito ao contraditório e a ampla defesa no curso do processo, a
partir da instauração da fase através da impugnação
tempe yti vamente apresentada e obedecido o devido processo

110.5 termos da lei processual vig.(rite {D( reto 70 235/72)

AC'ÓRDÃO n" 1 06-15779, julgado em 17/08/2006.

FASE DE APURAÇÃO DO CRÉ DI10 TRIBUTÁRIO -
INAPLWABILIDADE DOS PRINCIPIOS DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA
REPESA Garantia c.'oristilueional que opera a partir da
inauguração do litígio, com a apresentação da impugnação
lempesíiva, não .sendo peitinente etender que desdobramentos
dessa garantia, COMO o dli eito de (ger CCer e produzir provas,
atue na fase averiguatória do procedimento, .submetida
princípio da inquisitoriedade

ACÓRDÃO n" 101-95473. julgado em 26/04/2006

PROCESSO ADMINISTRATIVO PISCAL PRELTX1INAR DÊ
NULIDADE DO .TANÇAMENTO	 CERCEAMENTO DE
DEPESA - 1 , 11L7'4 DE INIIMAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA
Não é causa de nulidade do lançamento de oficio, a falta de
intiinação do sujeito passivo .sobre as irregularidades apuradas
durante a ac;ão fiscal, caso a autoridade autuante entender
dcsnece ysário tal procedimento.

ACÓRDÃO n" 104-21003, julgado em 13/09/2005

PROCEDIMENTO FLSUAL - CERCEAMLN70 DE DIREITO
DE DEFESA - Por ter o procedimento fiscal natureza
inquisitória, não se aplica nessa fase o dii eito ao contraditório e
à ampla defesa. Somente após cientificado da exigência e dos
elementos em que se infida, pode o contribuinte impugnar a
exigência, (levendo para tanto ser-lhe franqueadas amplas
condições. mira O exc.; CiCIO do ditei:to de defesa Verificando-,se
qU0 o auto de infração e .seu y al1eX0.5 pci thiíelil ao autuado
ampla.s condkóes de conhece, 05- frindamentos da exigência e,
portanto, exercer o amplo direito ao contraditório, não há falar-
se em wrceamento do direito de delesa

(_. orri efeito, se a recorrente pretendesse contradita o laudo técnico ou sua
complementação, inclusive tbimulando quesitos, haveria momento adequado para fazê-lo, e.v vi
do já mencionado art 16 do Decreto n" 70.235, de 1.972.

Merece destaque, ademais, o fato de que o despachante aduaneiro
credenciado acompanhou a coleta de amostras das mercadorias e teve ciência da solicitação de
perícia (Il. 23)

Noutro giro, não há que se falai em nulidade da decisão de primeira instância
em razão do indeferimento do pedido de perícia. ConfOrme se extrai do voto condutor do
acórdão recorrido, o órgão _julgador de piso considerou que não havia justo motivo para o
deferimento da realização da instrução complementar e descreveu pormenorizadamente os
fundamentos que conduziram a tais conclusões, Confira-se excerto do voto condutor:
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No entanto, e necessário explicitar as razões pelas quais é
árida a produção de nova prova pericial, SOfiettada pelo

impugnante, dada a desnecessidade dos qUeSirOS formulados (I1
91),

O quesito 'a" á desnecessário pois foi acatado neste voto que o
produto tratado no laudo anexo à impugnação trata-se do
mesmo "Aleijo Ground Cl. Lig" objeto da adição 3, item 1 da
declaração de importação fiscaliza ia ...lá o "Helio Ground Cf,
Lig X" (adição 3, item 3), em nenhum momento . foi citado
naquele laudo

O quesito -1) " está devidamente respondido pelas provas
• presentes no processo. Foi provado que os produtos em questão

nãO São "resinas (práticas" nem "resinas ie. :itálicas", mas sim
"poliuretano.s" em forma primária, conforme nota (.) do capítulo
39 da NCH

Quanto ao quesito "c", não se duvida da identificação dada no
laudo juntado pelo impugnante, segundo a qual o produto é uma
"pnwaração à base de polímero (poliurelano), cera e derivados
de ácido poliacrílieo, em dispersão aquosa (11 9.5), portanto á
desnecessário perguntar isso aos peritos.

Da mesma forma, á incontroverso (segunda parte do quesito
'c') que o produto ("Helio Ground CL 1,1q") destina-se ao
"tratamento/acabamento de couro" (fl 96)

Sobre o quesito "d", á inútil, ein face das. Nes'h das posiçõe.s
eOntr'01,67 •,sas, citadas neste voto, e.specific:ar ti composição
química percentual dos produtos cm questão.

O quesito "e" solicita aos peritos a apresentação de outros
esclarecimentos

Tal quesito é desnecessário pois tanto a autoridade fiscal quanto
o impugnante r'a tiveram as momentos processuais adequados à
produção das provas julgadas pertinentes

zi autoridade deve produzir prova pericial com -outros
esclarecimentos" em anexo ao auto de infração, confOr me
Decreto n2 70235/1972. artigo 92

Já o impugnante, deve produzir tal prova, como aliás o fez ([is
91-105), na impugnação, conforme Decreto n2 70.235/1972,
artigo 15

Finalmente, tuna-Se do artigo 16, inciso IV, do Decreto n2
70.235/1972 que os pedidos de perícia devem ser justificados, ao
passo que o intpugnante apenas formulou as- quesitos
mencionados acima, .semlustificar a pertinência dos mesmos.

E o mesmo inciso IV do artigo 16 não permite a apresentação
dos "quesitos suph:mentare.s" requeridos pelo impugnante
91), posto que devem os quesitos ser . fOrmulados, todos, na
impugnação.
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Da mesma forma, embora a peça impugnatória tenha sido enfática quanto
necessidade de complementar a instrução do processo, entendo que não se logrou êxito em
demonstrar a imprescindibilidade da providência, condição expressamente prevista no art. 18
do Decreto n" 70.235/72, com a redação dada peia Lei a' 8 748, de 1993, que estabelece:

-Ari 18 A autoridade julgadora de primeira instância
determinará, de ofício Ou a requerimento do impugnar-1re. a
realização de dilif.,,acias Ou perícias, quando entendj-las
neces.sarias, indeferindo as que considerar prescândívei S Ou
impraticáveis, observando o disposto no uri 28, in fine."

Peço licença para transcrever a interpretação de James Marins 2 acerca do
conteúdo do dispositivo acima transcrito:

cumprirá à autoridade julgadora de primeira insnincia
apreciar os requerimentos . produção de provas, apreciar sua
pertinência c determinar a realizaçiio daquelas que - .seja em
virtude de lerem sido requeridas ou por deliberação ex. officio da
autoridade de primeira instância - sejam necessalias para que a
instrução s'e complete

O juizo de pertinência probatória será feno principahnente com
base nos critér los de imprescindibilidade e In aticabilidade " (os.
grilOs 'Ri() constam do original)

Rejeito as preliminares, portanto.

2- .Nlérito

2.1 — Classificação dos produtos comercialmente denominados Melio Ground CL Liq, Meio
Ground CI Liq X e Men() Promul 95 Liq

Na opinião do Fisco, todos os produtos sob os quais persiste o litígio
deveriam ser classificados no subitem 3909.50.12

lá segundo defende o Sujeito Passivo, os produtos denominados Mello
Ground CL Lig e Melio Ground CL Liq X deveriam ser classificados no subitem. 3809.93,90 e
o produto Melio Promul 95 Liq deveria ser alvo de uma terceira classificação, embora não
demonstre com Clareza os fatores que conduziriam a este código

Antes de adentrar nas razões expostas pelos litigantes, é preciso demarcar os
parameti os que nortearão a investigação do correto código tarifilrio a ser empregado para a
classificação das mercadorias litigiosas.

Para tanto, é importante que se relembre o que dizem as Regras Gerais pata
Interpretação do Sistema Harmonizado, em especial a regra n" 1:

1 05 TÍTULOS DAS SL.(,.'ÕES„ CAPTIVLOS
SUBCAPh'ULOS TEill APENAS E41,0R INDICATIVO PARA
OS EFETI OS LEGAIS, A CLASSIPRA(,.ÃO L'" DETERMINAM
PELOS TEXTOS DAS l'O,SX:é:MS E DAS NOTAS DE 5T:Ç1i0 E
DE CAPITULO L, DESDE. (Xii 1V 10 SEIAM CVNTRÁRIAS
AOS TEXTOS DAS REFERIDAS POSIÇÕES E NOTAS, PELAS
REGRAS SEGUN1L5

2 Direito ProceNsual nibutá, ia. Rio Paulo 2005, Dialética, 4 	 p 279.
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Igualmente úteis são as Notas Explicativas do SIT atreladas a tal regra 1(os
destaques não constam do original):

111) A segunda parle da Regra pievè que se determina a
lassi ficação

a) de acordo com os textos das posições e tias ¡Votas de Seyrio
ou de Capítulo, e

b) quando for o caso, desde que não sejam contrárias aos
textos das referidas posições e Notas, de acordo com as
disposições das 12ras 2, 3, 4 e 5

IV) A disposição a) é suficientemente clara, e numerosas
mercadorias podem classificar-se na Nomenclatura sem que ..stja
necessário recorrer às outras Regras Gerais Interprctativas (por
exemplo, os cavalos vivos (Posição 01 01), as preparações e

Tiros farmacêuticos especificados pela Nota 4 do Capítulo 30
(i)osição $0 06))

V) Na disposição III) h) a frase "desde que não .sejam
contrárias aos tevifts das referidas posições e Notas'', destina-se
a precisar, sem deixar duvidas, que os dizeres das posições e
das Notas de Seção ou de Capitulo prevalecem, para a
determinação da classificação, sobre qualquer outra
consideração Por exemplo, no Capítulo 31, as Notas
estabelecem que certas posições só englobam determinadas
mercadorias. Conseqüentemente, o alcance dessas posições não
pode ser ampliado para englobar mercadorias que, de outra
ftnma, aí se incluiriam por aplicação da Regra 2 h)

Lembrar, finalmente, a R(31 n" 6, que trata da sequencia a ser seguida quando
da definição do subitem adequado.

6 A CLASSIFICAÇÁO DE MERCADORIAS NAS
SURPOSX'ó ES DE UMA MESMA POSIÇA O E
DETERMINADA, PARA EFEITOS LEGAIS, PELOS TEXTOS
DE,SWAS SURPOSIÇÕES E DAS NOTAS DF SUPOSIÇÃO
RE SPEC iii is„4 SSIM COMO, AI 1T.A TIS 114 Uni N D IS PEIAS
REGRilS PRECEDENTES, ENTENDENDO-SE QUE 4P1 NAS
SÃO COMPAR,A I/ELS `s'UBIJO,S1ÇÕE,S` DO ME ,SAIO NiVE
PARA OS »MN' DA PRESENTE REGRA, AS NO! 1S DE SEÇÃO
E DE CAPITULO Sik) TAMBÉM APLICÁVAIS„S'ALVO
DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO

Fixado tais marcos referenciais, analisemos o código proposto pelo sujeito
passivo:

3809 AGENTES DE APRESTO OU DE ACABAMENTO,
ACELERADORES' DE TINGIMENTO OU DL PTVA (.:`,4-0 DE
MATÉRIAS CORANTES E OUTROS PRODUTOS' E
PREPARAÇÕES' (P01? EXEAIPLO, APRESTOS PREPARADOS
E PREPARACÕE,S MORDEMES) DOS TIPOS UTILIZADOS
NA INDÚSTRIA .TÈXTIL, NA INDÚSTRIA DO PAPEI N4
INDÚSTRIA DO COURO OU EM INDÚSTRIAS



SE A4 Eli/ANTES,	 NÃO	 E,STEC."11,1( I) OS	 NEM"
COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES

3809 9 Outros

.3809.93 Dus. tipos utilizados na indústria do touro ou nay
iffulástt ias seme/hantes

)

3809 93 90 Outros -

Com base nas tegras precedentes é possível concluir, desde já que a
classificação do produto na subposição 3809.9 (outros) só é possível se produto não se
enquadrar cm qualquer outra posição do SH.

Ocorre que, salvo melhor juízo, o Fisco demonstrou que a posição 3909 seda
adequada para a classificação do produto, confira-se o seu texto, bem assim O da nota do
Capitulo 39 que guarda relação com o referido produto:

3909 RESINAS AMINICAS, RESINAS FEIMIJCAS E
POLI Lar,l 'ANOS, EM FORMAS PRIMÁRIAS

$909 50 Poliuretano

3909.50 1 Nas formas previstas rul Nota 6 a) de.ste Capítulo

)

3909 50.12 Em dispersão aquosa

A nota. 6 a) do capítulo 39 determina:

ó. Na acepção da y po.siçõe.s 39.01 a .39.14, a expiessão )(banas
aptk:a-Se lifliCa171C1-def às guirne,s fOr mas

a) líquidos e pastas, inehdídas (Is diSperSõeS (oi11U1Si5eS e
suspcnsões) e as so/uções.,

Vide, ainda, o que dizem as Nesh da posição 3809, já mencionadas pelo
julgador de	 instância:

Além dos produtos acima es .cluídos, esta posição não
compreende

)

As' emulsões., dispersões e soluções de polímeros (po.sição
32 0.9 Ou Capítulo 39).

lá as .Nesh da posição 3909 consignam:

"1.,:sta posição abrange.

)

3) Os poliurclanos

Com relação a tais condicionantes, vejam-se as conclusões assentadas nos
laudos técnicos atrelados a cada um dos produtos sobre os quais persiste litígio..
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2.1.1- Melio Ground CL -Lig (laudo 1672.03, às fls. 31 e 32):

"Conclusão.

Trata-se de Dispersão Aquosa de Politurtano, contendo
Composto Orgânico com Grupamento Etoxilado

Respostas aos quesitos.:

I. Não se trata de uma Preparação do tipo utilizada na Indústria
dc Couro

Trata-se de Dispersão Aquosa de Poliuretano, contendo
Composto Orgânico com Grupamento Etaxilado, um Poliuretano
em fOrma primária

2 De (revido com Literatura Técnica Especifica, a mercadoria á
utilizada no prO(..VSSO de acabamento de couro.

3 Não se trata de preparação nem de composto orgânico de
constituição química definida e isolado."

2.1.2 - Melio Ground CL -Lig X (laudo 1672.05, às fls. 35 e 36):

"Conehtsiio.

Trata-se de Dispersão Aquosa de Poliuretano, contendo
Composto Orgânico com Grupamento EMA-liado

Respostas aos qUe5ii0S..

L Não se trata de tona Preparação do tipo utilizada na Indústria
de Como

Trata-se de Dispersão Aquosa de Poliuretano, contendo

Composto Orgânico com Grupamento Etoxilado, um Poliuretano
em ¡Orme; primária.

2 De acordo com Literatura Técnica Especifica, a mercadoria
utilizada no processo de acabamento de couro.

3 Não se trata de preparação nem de composto orgânico de
constituição química definida e isolado."

2.1.3 - Mello Promul 95 Lig (laudo 1672.08, à11. 41):

"Conclusão:

Trata-se de Dispersão Aquosa de Poliurelano, sem cana
inorgânica.

Respostas aos quesitos:

1 Não se trata de.' tuna Preparação do tipo utilizada na industrio
de Couro.

Trata-se de Dispersão Aquosa de Poliuretano, sem carga
inorgânica, um Poliuretano em forma primária.

I I



Não se trata de preparação nem de composto de conytituição
química definida

2 De acordo com Literatura Ji'xrlicci Específica (cópia anexa), a
mercadoria é utilizada como revestimento de base resistente a
hidrólise CM produtos de couro na indústria automobilística.

Ou seja, segundo a perícia oficial, todos os produtos se inserem no texto da
posição e da nota de capítulo: tratam-se de poliuretanos em forma primária (dispersão aquosa).

Notar, ademais, que o laudo carreado pela recorrente (fls. 94 a 105) não
contradiz essa conclusão, insiste na classificação sugerida em razão da utilização dos produtos
na indústria do couro,

Ocorre que, conforme dita a RGI ri." 6, já transcrita acima, só se discute o
emprego do produto na indústria do couro, debate travado no nível de subposição„ se fbr
possível empregar o produto na posição 3809

Ora, se o produto é um poliuretano, classilicavel na posição 3909 e,
consequentemente, n',-.10 pode ser classificado na posição 3809, em respeito à já mencionada
R.C11 n' 6, não cabe discutir seu emprego.. Relembre-se, somente são comparáveis posição com
posição, subposição com subposição, item com item, etc.

Em assim sendo, correta é a classificação indicada pelo Fisco: os produtos
são polluretanos (su.bposição 3909.50), em forma primaria indicada na nota de capítulo 6 a)
(item 3909,50.1), mais especificamente em solução aquosa (subi tem 3909.50..12)..

Nesse compasso, resta igualmente descabida a pretensão de classificar o
produto Melio Promul 95 Lig em uma terceira classificação,.

Ante a tais esclarecimentos, especialmente em razão de que os elementos
necessários à definição da Classificação encontram-se reunidos no processo, não vejo,
igualmente, utilidade na diligência solicitada.

2.2 - Multa de 1% do Valor Aduaneiro

Diz o art. 84, 1, da Medida Provisória a' 2..158-35, de 2001:

Art. 84. ilplica-.se a multa de um por cento sobr-e o valor
aduaneiro da mercadoria.

I-elassilicada incorretamente na Nomenclatura Comum do
MerCosul, nay nomenclaturas complementares ou CM Outros
detalhamentos instituídos para a identificação da mercadoria;
ou

Como é de conheciinento geral, a aplicação de penalidade há que observar o
principio da tipicidade cerrada, que tem suas origens no Direito Penal,

Sem a subsunção do fato à conduta especificada em lei, afastada estará a
aplicabilidade da exigência.

Nessa senda, analisando a descrição dos fatos consignados iro auto de
infração, posteriormente ratificados pelos julgadores a quo, vê-se que, efetivamente, a
classificação fiscal declarada encontrava-se eivada de erro..
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Por Outro lado, a avaliação da tipicidade da conduta e, consequentemente, a
aplicação de penalidade não pode olvidai da demarcação do bem jurídico protegido pela norma
que a instituiu

Acerca desse conceito, leciona Mirabete3:

" . o bem-Miei-esse protegido pela lei penal ou, como di?,
Aluvolone,`o bem ou ink.Tesse que o legislador tutela, em linha
abstrata de tipicidade (fato típico), mediante uma incriminação
penal'"

Acerca dessa demarcação, interessante trazer à colação manifestação do
Superior Tribunal de Justiça nos autos do IIC o' 50,86.3/PE4:

IIABEAS COMPUS PECULATO TRANCAMENTO DA AGIO
PENAL ATIPICIDADE PRINCIPIO DA IN,S1GNIFIrCiNCIA
BEM JURÍDICO TUTELA1)0 A A DMINLVIRA PÚBLICA
1NAPLICARIL1DADE ORDEM DENEGADA

1. A missão do Direito Penal moderno consiste em tutelar o,s

bens jurídicos mais relevantes Em decorrência disso, a
intervenção pernil deve te; o caráter ftagmentário, protegendo
apenas os bem jurídicos mais importantes e em casos de lesões
de maior gra vidade

Se cada penalidade tutela interesse distinto, ainda que se demonstrasse que
uma mesma conduta estaria sendo penalizada coneomitantemente por penalidades diversas, se,
efetivamente, bens jurídicos diversos foram afetados, incidiu-se em tipos distintos.

Trazendo tal raciocínio para a penalidade que ora se analisa, mostra-se
evidente, a meu ver, que o bem jurídico 'por ela tutelado é o próprio controle aduaneiro,
ameaçado pela indicação de classificação Fiscal errônea, ou, se fosse o caso, pela falha na
definição de outros detalhamentos instituídos para a identificação da mercadoria, ainda que tal
inexatidão não produza qualquer conseqüência sobre o recolhimento de tributos ou controle
administrativo das importações.

Por esse mesmo motivo, é perfeitamente válida a sua convivência com as
penalidades atreladas àqueles outros "bens" jmidicamente relevantes,

Ademais, o 2" do já transcrito art. 84 da MP 2.158-35, é taxativo:

A aplicação da multa prevista neste artigo não prejudica a
exigência dos impostos, da multa por declaração inexata
prevista no art. 44 da Lei t{ 9 430, de 1996, e de outras
penalidade

Por outro lado, a infração tipificada não exige a presença do intuito doloso ou
má-fé para sua configuração.

Trata-se, portanto, de falha formal ou de mera conduta, penalizada
independentemente da intenção do agente ou do resultado produzido.

3 Mirabete, Júlio fabbrinni Manual de Direito Penal São Paulo Atlas, 19' ed 2003, p 126
4 Min, Hélio Quaglia Barbosa, [V de 26.06 2006

H



A esse respeito, cabe relembrar' que a configuração da responsabilidade por
infração i le gislação tributárizr., regra geral 	 v, não está sujeita à aaliação da intenção do agente r., z
teor do comando inserido no art. 136 5'do Código tributário Nacional (Lei n" 5.172, de 1966).

Não se verifica, portanto, como acatar a pretensão de excluir a presente
multa.. O láto se subsume li norma e não existe circunstância capaz de excluir a exigência.

2.2 — Multa de Mora

A incidência de multa de mora encontra-se disciplinada no art. 61 da. Lei IV
9.430, de 1996, que reza:

Ari 61. Os débitos para caia a União, decorrentes. de tributos e
contribuiçõe..s administrados pda &calca ia da Receita Federal,
cujos fatos radore ocorrerem a partir de I" de janeiro de
1997, não pagos nos prazo.s previstos na 10i- s. /ação específica,
serão acrescidos de multa de mora, calcularia r'1 taxa de trinta e
três cenlésimos por cento, por dia dc atraso

1" A uni/ia de que trata este artigo se,yã calculada a partir do
primeiro dia .subseqüente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que
ocorrer o .seu pagamento

Corno é possível perceber, a pretensão de afastar a incidência de multa de
mora até o encerramento do .processo administrativo fiscal esbarra na disposição literal do
parágrafo 1" acima transcrito..

Ou seja, não havendo o pagamento na data do vencimento, no caso, na data
do registro da DE. cabível é o acréscimo legal.

2.3 —Juros de Mora

Apesar da longa dissertação da recorrente acerca da inapbeabilida.de da taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC aos débitos tributários,
não vejo como alistar a sua incidência sobre exigência discutida nos autos do presente recurso
Voluntário, nem muito menos como pretender dar as multas tributárias tratamento diverso.

Com efeito, a matéria foi alvo do art. 161 do Código l'ributário Nacional, que
prevê:

Ari .10.1. O crédito não integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora„ árqa qual fOr o motivo determinante
da falta, sem prejuízo da imposição das pr.-32a /idades cabíveis e
da rrplicação de quaisquer medidas de garantias previstas nesta
Lei ou em lei tributária.

1". Se o lei não dispuser de modo diverso, o.s juros de mora
são calculados d taxa de um por cento ao mês. (destaquei)

Como se verifica, o limite de 1% ao mês somente é considerado se outra lei,
ordinária ., já que não se trata de matéria reservada a lei complementar, estipular outro
percentual Ou prazo para calculir

Art 136 Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da . legislação tributária
independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
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O fato é que, como é cediço, fazendo uso dessa faculdade, o alf. 61, caput e §
3' da Lei n° 9.430, de 1996 assim dispôs:

Ari 61 Os débitos para com a União, (icem rentes de tributos e
C071141)1450S administrados pela Secretaria da Receita rederal,
cujos fatos geradores ocorrem a partir de I" de janeiro de
1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica,
serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de li fula e
Ires centésimo pot cento, por dia de atraso

)

3' Sobre os débitos a que se rdi,v .r. este artigo incidirão furos
de mora calculados à tax-a a que se Fukie o 3" do ar! 5", a
partir do primeiro dia do mês .subseqüente ao vencimento do
prazo até o inês anterior ao do pagamento c de um por cento no
files de pagamento

Assim sendo, penso que a pesquisa da natureza dessa cobrança pouca
relevância assume para a soluçâo do litígio Trata-se de exigência prevista eia lei cuja
constitucionalidade vem sendo pacificamente reconhecida por nossas cortes superiores.

Apenas à guisa de exemplo, cite-se:

1- REsp 929,995 - PE (Min. Teori Albino Zavascki, 	 23/04/2007)

EMENTA

P R OCESS	 C.1 E. RTW URSO E SPECIA L JUROS
MORATORTOS [LAXA	 .JUROS ,SMIC RECURSO
ESPECIAL. NÃO PROVIDO

I A taxa à qual se refere o ai 1. 406 do CC é a SELIC, tendo em
vista o disposto nos ai ts. 13 da Lei 9 065/9.5, 84 da Lei 8 981/95,
39, j, 4", da Lei 9 2.50/95, 61, s .3", da Lei 9. 430/96 e .30 da Lei
10..522/02

2 Recurso especial não provido

2- REsp 803707 / PR (Min. .iâo Otávio de Noronha, D.I 14.08,2006)

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL MULTA DE MORA ARE
61 DA LEI W 94.30/1996 RASE DE CÁrcno JUROS
MORATORIOS TAXA SLL1C ART 161, j ; 1", DO CTIV

1 Constitui a base de cálculo da multa de mora prevista no mi
61 da Lei n 9 430/1996 o valor principal da dívida atualizado
pela taxa Selic

2 É lícita, por 'Orça do comando contido na Lei n 9065/1995, a
aplicação da taxa Sdic nos casos em que há parcelamento do
débito tributário ou em que há quitação total, mas com atraso
Precedentes
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3 Na açãc.'s que tenham pot fim a relmlieão de pagamentos-
indevidos efetuados antes- de I" 1 96 a cujo tida sito em julgado
ainda não lenha ocottido, incide, na atualização do indébito, a
partir deysa data, exclusivamente, a taxa &lie Desde aquela
data, não tem mais aplicação O mandamento inscrito no (114 167,
parágrafo único, do CIN, o qual. diante da incompatibilidade
com o disposto no art 39, 4'', da Lei n. 9250/95, restou
dei rogado

4 Recto ..so especial improvido

Impottante frisar, ademais, que a presente discussão já encontra-se pacificada
nesta corte administrativa, sendo inclusive alvo da Súmula 3"CC n" 4, que diz:

A partir de 1' de abril de 1995 é legítima a aplieação/utilização
da taxa Sebe no cálculo dos. juros moiatórios incidentes sobre
débitos- tributários administrados pela Secretaria da Receita
federal

3- Conclusão

. Ante ao exposto, nego provimento ao recurso voluntário.

LuisTárce o Guerra de Castro
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